
MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PROJETO DE LEI N 4. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM A LEGIÃO 
BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA. 

Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convnio 
com a Legi.o Brasileira de Assistncia, para que possam 
ser oferecidos à população da cidade os diversos bene-' 
f{cios oriundos daquela instituição; 

ART. \ V'-ra instalação do posto da Legião Brasileira de Assis-
encia, o Município colocara a sua disposiçao uma Assis 
tente Social, um Escriturário, o im6ve1 onde se insta-' 
lará e os moveis e utens{lios necessários. 

ARTÀV 0 Qiespesa será a débito da conta 2.2-Encargos Gerais do 
Município- 15.81.487 - Assistncia Comunitária. 

ART. 42 
- Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
EM 08 DE MAIO DE 1989. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 
á ((1 Ç 

o * .6c/ 
17íív,,, a 9/ 
' Jádente -- 

JUSTIFICATIVA 

A Legião Brasileira de Assistncia, disp6e de uma ga-
ma imensa de serviços a disposição das pessoas mais carentes, to-' 
dos eles vinculados a Unido e por conseguinte sem nenhum anus para 
o Munic{pio. 

Dentro dos propsitos de nossa Administraçao, de am-' 
pliar os serviços assistenciais a populaç.o tal convnio vem com-' 
plementar os nossos serviços e esperando que no futuro a população 
lafaietense possa contar com todos os benefícios colocados a sua 
disposição, numa interação Munic{pio/Estado/Unio. 

Por ser o presente projeto de alto alcance social, es 
pero que mereça de VV.SS. a melhor acolhida aprovando-o. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
EM 08 DE MAIO DE 1989. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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clareç-lhue esta medida a beneficiar 

grande número de pessoas carentes que se deslocam para a Capital em 

busca dê assist&ncianaquela entdaãe. 

Antecipando agradecimentos, renovo-lhe as expres 

soes de minha estima e consideração. 

Atenciosamente, 

iCJ NEVES CUNHA  
Deputado Federa 
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ras2111ia, 14 de Abril- 

 

Caro Presidente, 
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A fim de atender reivindicação que me foi formula 

da pela comuni da * e e-iideranças da cidade de Conselheiro Lafaiete - 

MG, solicito-lhe examinar com empenho, a possibilidade de instalação 

de um Posto da LBA anexo a aancia da Previdência Social naquele 'nu 

nicípio. 

Exmo. Senhor 

Dr. Marcos Vin{cios F3driTues Vilaça  

DD. Presidente da LBA 

Esplanada aos Minist&rios, Antigo Pavilhão das Metas 

70.160 - BRASÍLIA-DF 

G E R 2C.0  1. - tMA1f85 r v N 



SE/NG GS 20/oiJ:/8E. 

A/C Luiz Arruda. 

Senhor Ass•ssor: 

SuQerimos verificar se existe o interesse do 

município e a sua disposição em abricar wn Escritório de Re-

resentação da LBA. 

O referido Escritório atenderá o próprio mu-

niciio e exige o mínimo de recursos iusranc, fisicoematerial 

da comunidade: 

- Recurso Humano: uma pessoa aue tenha conh. 

ciinnto de trabTho soiace aa nnusearmauinas de 

caictIar e de datilografia; 

- Recurso Físico: urna ou duas salas e urna 

instalação sanitária; 

- Recurso Material: urna mesa paa funcioná - 

rio, uma mesa de datilografia, três cadeiras, um arauivo pa-

ra pastas suspensas ou um armário, urna calculadora, urna m.-

guina de datilografia e apoio locistico. 

ós evidãncias de interesse da comunidade e 

tendo-se rnantic contao coir. a Prefeitura, a SE/N, através 

da Gerencia Regional Sudeste , \Tbilizara a irxstalaçac do 

Escritório. 

/ z-- 

MARIA OLíVIÃ DE CAE RO E OLIVEIRA 
Superintendente Estaudai da LBA/MG 
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- camente cittiado-em uma regiaõatuaimãnte descobartc de representicao da LBA; 

Consiaaranão aue a LBA tnantm atividades no nunicnio atravs de entidades 

conveiiiadas e/ou contratadas; 

Ccsiderando que h5 interesse do LAPAS em instalar uma representaco da LBA 

no prdio de sua encia naouee municnio. 

Somos favorveis 5 insta1acc de um Escritric de Tenresentaco de LBA no 

municiDic em referncja. nececsitando nare issc, ciue se mantenha contato com 

representaçes comunitrias de municirio objetivando a viabi1izaco do refe- 

rido Esc'itrio, atravs de cesso de recursos humanos. moveis, maquinas e 

equipamentos necessarios ao seu funciomento, dento de uma eStrutura mínima. 

À consideraco superior de V. Sa. 
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MÂ.Ç'JA OUy DE 
 

GS/ASPLA1, em 01.07.88 

Senhora Superintendente, 4 

Considerando que a SE/MGbusca intensificar suas ações a nve1 municipal 

atravs da interiorizaço de suas representações; 

 

  

Considerando que o niunicipio de Conselheiro Lafaíete encontra-se geograf í- 
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ESE VIS 21!C4/SB 

DA PRESIDENCIA DA LEA 

PÁRA EXO. SE . DEPUTADO AECIO NEVES CUNHA - CA!LFJ. DC DEPUTADOS 
ERASILIA DF 

REFERENCIA SC'LICITAÇAO VOSSENCIA EM FAVOR 
COMUNIDADE E L.IDERA}ÇAS DA CIDADE DE CONSELHEIRO LAF'AIETE/MG VG 
INFORMO EMINENTE PARLAMENTAR ENCAMINHEI PLEITO ÁREA TECNICA LSA 
PARA ATENCIOSO EXAME PT 

CDS SDS 

1 FUAN CAVALCANTI DE LYRA 
PRESIDENTE LBA 

NL £ 
+ 

611657CDEP BR 
61 2015FLBA BR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto
PRECER 'COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇO 

Serviço 
PROJETO DE LEI NQ 46—E 

Data 

e votado pelo Plenário, 

£ Comissão à de parecer que o Projeto deva ser discutido 

SALA DAS COMISSQS, 11 DE MAIO DE 1989. 

iS 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER - PROJETO DE LEI NQ 46—E-89 
Assunto 

Serviço
COMISSO DE FINANAS 

Data 

A Comisso de Finanças de parecer que .o 

Projeta de Lei ng 46-E-89 deve ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISES 11 DE MAIO DE 1989. . 

. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P A R E C E A 

PROJETO DE LEI NQ 4-89 

OMISSO DE EDUCAÇO E SAuDE 

A Comisso de Educaço e 5at5de à de parecer que o 

Pt'ojeto de Lei n2 45-E-89, deva ser discutido e aprovado pelo Plenária. 

Sala das Comiss6es, 15 de maio de 1969. 

VEREADOR PAULO MAO DO BEM 

VEREADb3 -'TAVARES 

VEREADOR RC!'JAL ESENDE SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Sala das Cominas, 11 setembro de 1989. 

VEREADOR ALFREDO LAPORTE - Rola 
o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONVÊNIO COM A L.B.A 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇO E CONSTITUIÇÃO 

Submeta-se ao Plenário, o convênio que emana a Lei 
n9  2.754/89 do Executivo Municipal e que dela o "Convênio" fará 
parte integrante. Advertimos que se a Lei f ara publicada sem que coas  

tasse o convênio como parte integrante da Lei, que o Executivo possa 

publicar com a *cia citada por essa comisso, to logo aconteça 

remeta à Câmara para conheci-lo. 

o redigida: 

Oferecemos pois, como emenda aditiva que fica assim 

"O CONVÊNIO PARA PARTE INTEGRANTE DA LEI N2  2.754/89. 

A C0m183t10 Keaçao PNPb 

parecer. 

o 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 
PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO Ao 

CONVÊNIO LBA/M1 NICtPIO DE CONSE - 
LHEIRO LAFAIETE. 

A Comissão de Redaço é de parecer que o 
cortvnie supra deva ser aprovado com sua redação original, substi 
tuindo-pe porém a expressão "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO' 

LAFAIETE" por "MUN'ICIPIO DE CONSELHEIRO LAIETE", tanto na epi - 

grafe do Convênio como em seu intr6ito; Substitua-se taabéin em 

sua cláusula segunda, item 2 a expressão "PREFEITURA" por "MtJNIC 

PIO,, . 

Acrescente-se a seguinte emenda: 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Convênio fará parte integrante da Lei 2.754/89. 

SALA DAS COMISSOES, 12 DE SETENBR 

. 

LBLR/89 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNiCA E FINANCEIRA 

OU--,  ENTRE 5: CELEBRAJV. A FUNDAÇÃO LE 

GIÃC BRASILEIRA D ASSISTÊNCIA E A 

PREFEITURA MUNICIPAL.  DE CONSELHEIRO LA-

FAIETL. 

•AU 
1 

A FUNDAÇÃC LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSIS 

institu' pelo Governo Federal ' ex v ' do De - 

593, de 27 de maio de 1969. e vinculada ao M4ISTE 

TÉNO IA / 

o reto- 

RIO DC INTERIOR ( Decretc n ç 97  495, de 20 de janeiro de 1989), 

doravante denominada simplesmente 1BA, neste ato representa-

da por sua Superintendente Estadual MARIAOLIVIA DE •CASTRO E 

OLIVEIRA , consoante delegaçao de poderes conferida pela 

presidencia da LBA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO $ 

LAFAIETE, com sede à Avenida Prefeito Mano Rodrigues Pereira, 

n ic, no município de Conselheiro Lafaiete,Minas Gerais. neste 

ato representada pelo seu Prefeito. SRARNALDC FRANCISCO PENNA, 

resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação Tcnico-fi-

nanceira nas condiçes e cláusulas-  seguintes 

/ 4
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pftr A Comtau 1e04100  

DO OBJETC 

e 

& integr#cãê,  de esfQrcs e óoo€rçao tecnic&t entre laz 
- . 

parte
__ 

signatarias,visanao o desenvolvimento de programas jo 

I 

1 

Constitui objeto do presente DONVÊNC 

Ministério da Habitaç!ão edo Bem Estar Social 

LBA,undaçãc Legião Brasileira de Assistência 

1 

1 

1. 

MOD. 2.1.1' 

1 

1 



Mintério da Habitação edo Bem Estar Social 

as quando necessárias. 

II 

o 

4 

1 

* 

MOO. 2.1í 

LBA/Fundação Legião Brasileira de Assistência 

ciais. na  cidade de Conselheiro Lafa±ete. em virtude dos re - 

cursos financeiros repassados pela LBA.. 

AS OBRIGACÕES 

SEGUNDA 

- A LBA se compromete a 

1 - fazer o treinamento dc pessoa: e custeio de dir 

2 - A PREFEITURA e compromete a 

2 1 - & colocar a djsposic.o uma. Assistente Social. um Es 

criturric. o imvel onde se instalará o posto da LBA 

e os móveis e utenslios necessaios• 

2 2 - responsalizar-se pel.s despesas de manutnão do im- 

ve cedido. tais como. luz. água. telefone. taxas- e 

imposto incidentes sobre o mesmc 

2 5 - responsabilizar-se pelos encargos sociais e trabalhis 

tas do pessoal, colocado & disposição da LBA 

2 ' - ceder equipamentos. que a seguir enumeramos 

- uma maquina de escrever 

- uma maquina de calcular 

um arquivo de açc. 

- duas mesas 

- a3)atxo cadeiras 

o 

4 

- s.. 2 5 - aaespesa  será  a debito a. conta 2.2 - encargos Gerais 

do Município- 15.81.487v  -Asistência Comunitária. 

4 

* 

1 
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Instrumento. qualquer das clusulas e condições deste 

QUL 4AU SULA 

Minis!énô da Habitação edo Bem Estar Social 
o 

LBA/Fundação Legião Brasileira de Assistência 

/DC0  4Rt',~- 

/CL,' '. L1. TERCEIRA 

O prazo de vigncaa de presente Termo 

de 24 vinte e quatro ) meses, com inicio na data de sua assina 

tura pendo seprorrogado automaticamente, DO iguais perioaos 

mediante a livre convenincia das partes 

.4 

DA RESCISÃO 
Lu 

CJULA QUARTA 
\\OW  

1 

. Operar-se-a a rescisac ao presente Ter- 

mo. de pleno direito, a qualquer tempo, pela inadimplancia de 

PARÁGRAFO ÚNICO Em caso de interesse das partes. poder. ain 
'e 

da.ser rescindidb este Termo, antes de fir. 

do oseu prazo ou das Drorrogacoes ajustadas. ficandc res - 

auardada, também. -  a resilicao ur1i1atera. . desce que a parte 

comunique a outra , oor escrito, com anteced&ncia mÍnima de 

90 ( noventa ) dias 

DO CASOS OMISSOS 

Os casos omissos oorventure surgidos , 
$ * 

na interDretacao ou execucac- de oresente Termo. serão dirimi • 
- 

dos pelas partes acordadas e formalizadas em AdItivosr- 
Riu.  

este instrumentc.. 

Á9 

• FORO 

?LÁUSULA SEXTA 
O 

0 

O. 
0' 1. 

, * 

.J•. ___&_t.0. -. 

MOD. 2.1.14 

As partes elegem o Foro do presente Termo 

o da cidade de Belo Hoçzonte Estado- de Minas Gerais. 
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9c 
VEPgR, MAIWO REI S-CAELALgG-- 

Vice- Preaident 
VEREADOR JO Y DA CRUZ ALEIXO 

Pre de ,  t: da  Câma 

PROJETO DE LEI NQ 46/B/$9 

o 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM A LE-

GIRO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decre- 
ta: 

ART. 12 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio ' 
com a Legião Brasileira de Assistência, para que possam ' 
ser oferecidos & população da cidade os diversos benefL 
cios oriundos daquela Instituição. 

§ O=CO - Fica determinado ao Executivo Municipal enviar o convê-
nio para "AD REFERENDUM" da Câmara. 

ART. 22 • Para Instalação do posto da Legião Brasileira de Assis-
tência, o Município colocará a sua disposição uma Assis-

tente Social, um Escriturário, o imóvel onde se instalará 
e os móveis e utensílios necessários. 

ART. 32 A despesa será a débito da conta 2.2- Encargos Gerais do 
Município - 15.81.487 - Assistência Comunitária. 

ART. 4 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

PALACIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 18 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 

1989. 

VEREADOR MA1O VENÍCIO LOPES DA ' LVA 
Seceário da Câmara 



TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇXO LEGIO BRASILE, 

RA DE ASSI3TNCIA E O ?UNIC?IO DE CONSETH1I 

RO LAFAIETE. 

A FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA/ 

L3A, in.,tituida pelo Governo hderal 11 ex vi" do Decreto-Lei n2  593, de 27 

de maio de 19699  e vinculada ao L7INI3TI1I0 33 ITERIOi (Decreto n9  97.495, 

de 20 de janeiro de 1989), doravan denominada simplesmente LBj neste ' 

ato representada por sua Superintendente Estadual MARIA OLIVIA DE CA3TR0' 

E OLIVEIRA, consoante delegação de poderes conferida pela presidencia da 

LBA e o MTJNICt?I0 DE CON:3BIiIRO L:PAIETE, com sede A Avenida Prefeito M 

rio Rodrigues Pereira, ng lO, no município de Conselheiro Lafaiete, Minas 

Gerais, neste ato representada pelo seu Prefeito, SR. ARNALDO FRANCISCO ' 

PENNA, resolvem celebrar o presente Termo de Cooperao Pe'criica-financei-

ra nas condições e clsulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLUSULA PRIMEIRA 

Constitui objeto do presente COVNIO a inte 

graço de 35f0rç03 e cooperao tenica entre as partes signatárias, vi - 

3ando o desenvolvimento de progrsIrae sociais, na cidade de Conselheiro I 

f'Liete, em virtude dos recursos financeiros repassados nela LBA. 

DAS OBRIGACtES 

CIÁUSLA SEGUNDA 

1 - A LBA se compromete a: 

1 1 fazer o treinamento do pessoal e custeio de diárias quando ne-

cessriae. 

2 - O TitJNICr2I0 se compromete a: 

2 1 - a colocar a disposição urna Assistente Social, um Escriturário,' 

o iinve1 onde se instalaras  o posto da LBA e os m6veis e utensí-

lios necessários. 



DA RESCI3O 

• CLÁUSULA. QUARTA 

O prezo de vignoia do presente Termo e' '4e 

24 (vinte e quatro) meses, com início na data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado a..tomaticaraeate, por iguais períodos,, mediante a livre 

conveniência das partes. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA 

646/ 

2 2 - responsabilizar-se pelas despesas de manutenção do 1m6ve1 cedi- 

do, tais como: luz, agua, telefone, taxas e tmposto incidentes' 

sobre o mesmo. 

2 3 - responsabilizar-se pelos encargos sociais e trabalhistas do pe 

soai, colocado a disposição da LBA, 

2 4 - ceder euipaznentos que a seguir enumermos: 

- uma maquina de escrever 

- ia mqtina de calcular
\ 

- um arquivo de aço 

- duas mesas 

o
- quatro cadeiras 

2 5 - a despesa será a débito da conta 2.2 - encargos Gerais do Muni- 

cípio - 15.81,487 - Assistência Comunitária. 

Opertr-se- a rescisão do presente Termo, ' 

de p*ne direito, a qualquer tempo, pela i.adimp1icia de qualquer das 

Claul.3 e condíç3es deste Instrumento. 

PARÁGRAFO 11NICO: Em caso de interesse das partes, poderá, ainda ser res- 

cindido este Termo, antes de findo o ieu prazo ou das ' 

prorrogaçes ajustadas, ficando resquardada, também,, a resiliço unilatt 

ral, desde que a parte comunique a outra, por escrito, com 

mínima de 90 (noventa) dias. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA QUINTA 

Os casos omissos porventura surgidos na in-

terpretação ou execuo do presente Termo, serão dirimidos pelas partes' 

acordadas e formalizadas em Aditivos a este instruninto. 

ao 6/ 



ClÁUSULA SEXTÂ 

As partes elegem o Foro do presente Terno o 

da cidade de Belo Horizonte, Estado de minas Gerais. 

ClÁUSULA SÉTIMA O Convênio fará parte integrante da Lei n 2  2.754/89. 



PALkIO DA ~-i"" MUNICIPAL M CQEUW IRO 
LAFAI!, AOS 26 ES MAIO 

VRAIC O P*1A 
-si 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUTORIZA O *JNIcf?iO A FIRMAR CONVt.IO COM A 
LEGIZO IlÃ51LUA DIS AMINIÊNCIAo  

A Cz's *inictpi] de. CAS3hIiTG Lsfiet. decreta e eu, 
Pnteits *istpsl, unions $ 664w~ Leis 

Pisas Executivo  Municipal autorizada a finar convinto 
e.. a Legue 's.U.irs de Luiatincia, para que çoasaa 
sor o.rsoidos & po,u39a da*Idade os diversos bsn.tL. 
cios orLss du.1a Inatituigi.. 

* IK1CO Pisa 4*tu's$da ao Executivo Mimisipsi enviar o ciwnio 
Para 'AD R!!F1IXM4' de Cs..irs. 

Para 1ast418,9  do poeta da 11t. *raaflaira da Leais 
tinois, o Mhim*cLpio colocar a aue diapøstçio usa Leais. 
tenta $.sisl, ue Eacriturrto, o i.&el sede es irmts1ax 
• os .61.55 • utosafijus nsossmriss. 

AR?. i A desposa e.ri a debito da conta 2.2 Lasargas Gerais do 
Munisf pio 1.81,48? • Autstlncia Co.wiitria. 

AR?. 4$  Pavogesum. as dispssiçiu os contrr$o entrando esta 
Lei em visor aa data do sue publiecçtoo  

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem  sorhs 
sinanto e .xesuço data Lei pertencer.m que a ompram e 
a faças susprir tu intairurte 9~ seJa a. cont. 


